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Introdução
O UNICEF utiliza diversos critérios para identificar os parceiros da sociedade civil com maior vantagem comparativa para desenvolver e implementar programas em conjunto com o UNICEF. Entre esses critérios estão: experiência setorial, presença local, inovação, considerações de acesso e segurança, e capacidade de gestão. O UNICEF reconhece que, ao formar consórcios, alguns atores da sociedade civil — especialmente organizações locais e nacionais — podem ampliar sua experiência, cobertura geográfica, capacidade operacional e habilidade de gestão. Por isso, o UNICEF incentiva considerar parcerias com consórcios em situações em que o programa seja grande demais para ser implementado individualmente por uma única Organização da Sociedade Civil (OSC).
O UNICEF reconhece que a parceria com consórcios da sociedade civil pode trazer benefícios tanto para o UNICEF quanto para os membros do consórcio, além das crianças, adolescentes e comunidades atendidas. Para o UNICEF, a parceria com consórcios reduz o número de acordos individuais que precisam ser desenvolvidos e gerenciados, diminuindo assim o volume de formulários FACE processados e de atividades de asseguração realizadas. Para as OSCs, o arranjo em consórcio pode aumentar as chances de parceria com o UNICEF em comparação com iniciativas isoladas, além de favorecer a transferência de competências e o fortalecimento de capacidades. Para as comunidades, parcerias em consórcio podem resultar em intervenções programáticas mais coordenadas e complementares.
Definições
O UNICEF define como “Parceiro da Sociedade Civil” a entidade legal à qual o UNICEF confia a implementação de programas e projetos especificados em um Acordo de Cooperação (PCA) e em um Documento de Programa (PD) assinados, assumindo total responsabilidade pelo uso eficaz dos recursos e pela entrega dos resultados neles estabelecidos.
O UNICEF define “Consórcio da Sociedade Civil” como um arranjo colaborativo entre duas ou mais Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para a implementação de um programa. Sob a abordagem de consórcio, diversas OSCs atuam em cooperação, com cada membro do consórcio executando o mesmo conjunto de intervenções programáticas em diferentes áreas geográficas ou um conjunto complementar de intervenções na mesma área geográfica. O UNICEF reconhece dois tipos de consórcios: “Consórcios Formais” e “Consórcios Informais”.
Em um arranjo de “Consórcio Formal”, duas ou mais OSCs se unem para criar uma nova organização formalmente constituída, com identidade jurídica própria. Um Consórcio Formal geralmente possui contas organizacionais próprias, uma estrutura de gestão documentada e certificado de registro emitido pelas autoridades governamentais competentes. Um Consórcio Formal é elegível para assinar um PCA e PD  como parceiro do UNICEF.
Em um arranjo de “Consórcio Informal”, duas ou mais Organizações da Sociedade Civil (OSCs) se unem de forma informal ou pontual com o objetivo de colaborar em um projeto ou iniciativa específica. O UNICEF não pode firmar acordos com entidades que não possuam status jurídico; portanto, não é possível assinar um Acordo de Cooperação (PCA) nem um PD com um Consórcio Informal. Para fins de formalização da parceria com o UNICEF, o Consórcio Informal deve designar uma “Organização Líder”, que será responsável por assinar o PCA e os respectivos Documentos de Programas como parceira do UNICEF. As demais OSCs integrantes do Consórcio Informal serão consideradas “Organizações Secundárias”. Nos termos do PCA e do Documento de Programas, as Organizações Secundárias de um Consórcio Informal são reconhecidas como subcontratadas da Organização Líder, que assume total responsabilidade por elas, conforme o artigo sobre “Subcontratação” nas Condições Gerais do PCA (disponível aqui). O uso de [Organização Secundária do Consórcio] pela [Organização Líder do Consórcio] não exime esta última de nenhuma de suas obrigações previstas neste Acordo. A Organização Líder é integralmente responsável pelo trabalho e pelas ações de todas as Organizações Secundárias do Consórcio Informal, incluindo o monitoramento e a verificação do uso dos recursos por essas organizações.
A relação entre a Organização Líder e as Organizações Secundárias de um Consórcio Informal deve ser formalizada em um acordo escrito, assinado por todos os membros do consórcio e submetido ao UNICEF no início da implementação do programa.
Gestão Interna do Consórcio
Seja o consórcio formal ou informal, é fundamental estabelecer uma estrutura de governança adequada para que todos os membros possam acordar detalhes específicos não contemplados no Acordo de Cooperação (PCA) e no Documento de Programas (PD). O UNICEF incentiva fortemente que os consórcios estabeleçam canais abertos de comunicação, estruturas claras de responsabilização e transparência geral entre todos os membros.
Normalmente, em um Consórcio Informal, apenas a Organização Líder recebe transferências de recursos financeiros e suprimentos programáticos do UNICEF. Cabe à Organização Líder realizar a transferência desses recursos ou insumos às Organizações Secundárias do consórcio, conforme necessário para a execução do programa. Alternativamente, a Organização Líder pode solicitar ao UNICEF que reconheça as Organizações Secundárias como “beneficiárias autorizadas”, permitindo que o UNICEF realize transferências diretamente a essas organizações em nome da Organização Líder.
A Organização Líder atua como principal ponto de contato com o UNICEF durante toda a vigência do Documento de Programas, sem prejuízo da possibilidade de o UNICEF contratar diretamente Organizações Secundárias, quando necessário. A Organização Líder é responsável por realizar e/ou coordenar todas as atividades de verificação previstas na Abordagem Harmonizada para Transferência de Recursos (HACT) conduzidas pelo UNICEF. As verificações financeiras pontuais e auditorias previstas na política do HACT são realizadas nas instalações da Organização Líder, que pode ser solicitada a disponibilizar (uma cópia da) documentação comprobatória das Organizações Secundárias para fins de verificação financeira. As visitas programáticas previstas na política do HACT são geralmente realizadas nos locais de implementação do programa. Quando esses locais forem atribuídos a uma Organização Secundária, a Organização Líder poderá ser convidada a realizar o monitoramento conjunto com o UNICEF.
Documentação exigida
Consórcios Formais devem apresentar a mesma documentação e passar pelas mesmas avaliações exigidas dos Parceiros que não atuam em consórcios.
Para Consórcios Informais, a Organização Líder deve, preferencialmente, ter experiência prévia de parceria com o UNICEF (ou seja, um PCA vigente ou anterior) ou com outra agência das Nações Unidas. A Organização Líder deve ter passado por todas as avaliações exigidas, incluindo a avaliação de Proteção contra Exploração e Abuso Sexuais (PSEA), e ter recebido uma classificação de capacidade “Plena” ou “Média” em PSEA. Além disso, a Organização Líder deve ter passado por uma microavaliação conforme previsto na política do HACT e obtido uma classificação de risco “baixa” ou “moderada” tanto no resultado geral quanto em cada área temática individual da microavaliação, demonstrando assim controles financeiros sólidos para receber recursos, repassá-los a terceiros e garantir o monitoramento e a supervisão da execução do programa, bem como o acompanhamento de elementos relacionados ao risco de exploração e abuso sexuais (SEA).
As Organizações Secundárias de um Consórcio Informal podem ou não ter experiência prévia de parceria com o UNICEF ou com outra agência da ONU. Essas organizações devem estar registradas no Portal de Parceiros da ONU e ter seus perfis organizacionais completos.
· Verificação de integridade (due diligence): As Organizações Secundárias passam por verificação de integridade conduzida pelo UNICEF, caso ainda não tenham sido verificadas por outra agência da ONU no Portal de Parceiros da ONU. O UNICEF tem o direito, a seu exclusivo critério, de solicitar à Organização Líder do Consórcio Informal que substitua qualquer Organização Secundária que não seja aprovada na verificação de integridade.
· Proteção contra Exploração e Abuso Sexuais (PSEA): Durante a elaboração do Documento de Programas, a Organização Líder deve indicar se a Organização Secundária será responsável pela implementação de atividades que envolvam contato com beneficiários. Caso a Organização Secundária seja responsável por tais atividades, o UNICEF, em conjunto com a Organização Líder, deverá realizar pelo menos uma das duas ações a seguir para garantir que os riscos de exploração e abuso sexuais (SEA) sejam gerenciados e mitigados (o UNICEF e a Organização Líder podem optar por realizar ambas):
· Inclusão de resultados e atividades de PSEA no Documento de Programas para garantir medidas adequadas de prevenção e resposta à exploração e abuso sexuais (SEA) na implementação das atividades subcontratadas, o Documento de Programas deve incluir resultados e atividades específicas de PSEA. Idealmente, esse conjunto mínimo de ações deve ser ampliado para abranger outros tipos de riscos à proteção. No mínimo, as atividades devem incluir: 1. Assinatura de Código de Conduta que inclua PSEA; 2. Capacitação do pessoal;3. Disponibilidade de mecanismos de denúncia e reclamação; 4. Divulgação de informações sobre esses mecanismos para indivíduos e comunidades; 5. Estabelecimento de uma lista de prestadores de serviços para assistência às vítimas. Outras atividades podem incluir medidas adicionais de programação segura. A implementação das atividades de PSEA é monitorada durante a visita programática (ver Módulo 4, Seção 1) e por meio da apresentação de relatórios de progresso.
· Avaliação de PSEA da Organização Secundária deve ser realizada dentro de seis meses (preferencialmente em até três meses) após a assinatura do Documento de Programas pela Organização Líder, com apoio do UNICEF. Caso a avaliação não possa ser conduzida pela própria organização parceira, o UNICEF realizará a avaliação. Após sua conclusão, os resultados e a documentação de apoio devem ser enviados ao UNICEF e carregados no perfil da Organização Secundária no Portal de Parceiros da ONU (UNPP). Com base nos resultados da avaliação, se a Organização Secundária não tiver capacidade plena (ou seja, se for classificada como de capacidade “baixa” ou “moderada” em PSEA), será elaborado um Plano de Fortalecimento de Capacidades (CSIP), e a organização será reavaliada dentro de seis meses. Esse plano deve incluir ações de proteção mais amplas (além de PSEA), especialmente nos padrões centrais marcados como “NÃO” na avaliação de PSEA. 
Juntamente com a assinatura do Documento de Programas entre o UNICEF e a Organização Líder de um Consórcio Informal, a Organização Líder deverá fornecer ao UNICEF uma cópia do acordo do consórcio, assinado pela Organização Líder e por todas as Organizações Secundárias. Cabe ao Consórcio Informal elaborar o conteúdo do acordo firmado entre seus membros, mas os seguintes requisitos mínimos devem estar contemplados no documento:
	Seção do Acordo
	Descrição

	Introdução
	Descrição geral do objetivo do acordo e dos principais elementos que o compõem

	Composição do Consórcio
	Identificação da Organização Líder e de todas as Organizações Secundárias, incluindo uma descrição geral das funções e responsabilidades de cada Organização, bem como os procedimentos para ajustes na composição do consórcio.

	Governança
	Explicação da governança do consórcio, incluindo os sistemas e estruturas de gestão e tomada de decisão, além dos mecanismos de comunicação e coordenação entre os membros do consórcio.

	Implementação e coordenação do programa
	Detalhamento das funções e responsabilidades da Organização Líder e das Organizações Secundárias na implementação e coordenação do Documento de Programas, como alocação dos locais de implementação, desagregação dos resultados-alvo por membro do consórcio, arranjos de monitoramento e avaliação, e protocolos de prestação de contas narrativas e financeiras.

	Gestão Financeira
	Informações sobre o orçamento geral do Documento de Programas assinado entre o UNICEF e a Organização Líder, proposta de alocação dos recursos financeiros e insumos do UNICEF entre os membros do consórcio, e cronogramas/modalidades para a transferência dos recursos e insumos pelo UNICEF via Organização Líder. Esta seção deve incluir detalhes sobre como a Organização Líder realizará atividades de garantia financeira junto às Organizações Secundárias. Também deve incluir informações sobre quais membros poderão realizar atividades de compras de bens e/ou serviços, conforme indicado por avaliações de microavaliação ou de avaliações da capacidade de compras de bens e/ou serviços (Avaliação de Aquisições)

	Gestão de Riscos, Resolução de Conflitos e Dissolução do Consórcio
	Procedimentos para gestão de riscos, escalonamento de preocupações ao UNICEF e resolução de conflitos entre os membros do consórcio de forma justa, transparente e com responsabilidade mútua. A seção deve incluir detalhes sobre os arranjos de dissolução, seja por conclusão/encerramento do Documento de Programas ou por outros fatores.

	Outros
	Outras considerações relevantes, como proteção infantil, prevenção de exploração e abuso sexual (PSEA), confidencialidade e gestão de riscos.


Monitoramento, Garantia e Fortalecimento de Capacidades em Consórcios
No acordo de consórcio, cabe à Organização Líder realizar atividades de monitoramento e asseguração junto às Organizações Secundárias. A Organização Líder pode complementar essas atividades obrigatórias com iniciativas adicionais de orientação, mentoria e fortalecimento de capacidades. Os custos associados a esse fortalecimento de capacidades dentro do consórcio são considerados pelo UNICEF como custos elegíveis de programa e podem ser incluídos como um Resultado específico no Documento de Programas.
O UNICEF e seus doadores também podem realizar medidas adicionais de monitoramento, asseguração e fortalecimento de capacidades junto às Organizações Secundárias.
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